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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N° i-HMH DE 2015
(Autor: Vereador Pedro Martendal / PSDB)

Propõe ao Executivo Municipal a retirada de
uma árvore danificada na Rua Natal, na
forma que especifica.

O Vereador Pedro Martendal, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 116 do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que
seja submetida a presente Indicação para leitura e conhecimento do Plenário e depois
despachado ao Exmo. Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando que o Poder
Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente execute a retirada de uma
árvore danificada, localizada na Rua Natal entre a Rua Rui Barbosa e Avenida Juscelino
Kubitschek no Bairro Recanto Tropical.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa tem como objetivo atender pedidos de moradores da região
acima citada, pois árvore apresenta a estrutura comprometida (seca) e ameaça a segurança dos
moradores, pois está inclinada, trazendo risco de queda iminente de seus galhos e troncos.

O risco em um acidente com árvores é potencializado pelo objeto que será atingido na queda,
quando o risco do dano é apenas material, este é considerado menor, levando à indenização de
valores por parte do município, como garante o Código Civil:

"Art. 43. Aspessoas jurídicas de direito público interno são
civil/neníe responsáveispor atos dos seus agentes quenessa
qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito
regressivo contra os causadores do dano, se houver, porparle
destes, culpa ou dolo ". _-—-—

É nosso dever zelar pela integridade física de'todos os munícij
especial atenção do Poder Executivo a esta solicitação.

Pedro Martcmkí-

Vereador/PSDB

éramos, contar com a

Ê a indicação.
Sala de Sessões.

Cascavel, 16 de dezembro de 2015.
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